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SENADO FEDERAL

CONVÊNIO N" 20200040

Oíie entre si celebram, de um lado, a UNIÀO, por 
iníermédio do SÜNADÜ FEDERAL e, de outro, a 
FACULDADE APOGEU, mantida pelo APOGEU  
CENTRO INTEGIÍADO DE EDUCAÇÃO EIR EI.l -  
ME., visando a cooperação mútua para promoção de 
ati\idadcs de estágio, enquanto ato editcativo escolar 
supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, 
que visa à prepai'açàa para o trabalho pnidutivo de 
educandos que estejam freqüentando o ensino regular de 
graduação superior.

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, doravante denominado apenas SENADO, com 
sede tta Praça dos Três Poderes, Brasília -Distrito Federal, CNPJ n° 00.530.279'0001-15, neste ato 
representado por sua Diretora-Gcral, ILANA TROMBKA, e a FACULDADE APOGEU, mantida 
pelo APOGEU CENTRO JNTEGRADO DE EDUCAÇÃO E f R E L I-  ME., com sede na Área 
Especial 12, Lote D, Setor Sul, Gama/DF, inscrita no CN PJ n" 06.929.784/0001-13, doravante 
denominada apenas CONVENENTE, neste ato representada pelo seu Diretor-Geral, ADEMIR 
RODRIGUES A L \^ S , portador do CPF n" 121.571.981-72 e RG n" 370.669 - SSP/DF, 
resolvem celebrar o presente convênio, sujeitando-se os convenentes às disposições da Lei n" 8.666, 
dc 21 de junho de 1993, da Lei n° 11.788, dc 25 dc setembro de 2008, da Politica de Contratações do 
Senado Federal, Anexo V à Resolução n° 13/2018, do Ato da Comissão Diretora n'’ 11/2015, do Ato 
da Diretoria-fieral 9/2015, assim como das cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRLMEIRA

liste convênio tem por objetivo proporcionar aos estudantes regularmente matriculados e com 
frequência efetiva nos respectivos cursos de graduação da CONVENENTE a opormnidade de 
realização de estágio remunerado no SENADO,

PARÁGRAFO ÚNICO — O estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no âmbito 
de trabalho do SENADO, que visa única e exclusivamente proporcionar aos estudantes matriculados 
nos cursos dc graduação da CONVENENTE a complementação de ensino c de aprendizagem, 
constituindo-se era instrumento de preparação para o trabalho produtivo, por meio dc treinamcMo 
prático, dc aperfeiçoamento técnico-cultural, cientifico e dc relacionamento humano, som Ikc  
caracterizar como vinculo empregatício de qualquer natureza com o SENADO. ^

CLÁUSULA SEGUNDA \\

O estágio dar-stí-á era lunção do interesse do SENADO, nas áreas descritas n(5 Anexo ao Ato da 
Comissão Diretora (ATC) n" t ! 2015, em atividades correlatas ao desenvolvimenlo técnico-cultural 
do estagiário, conforme sua Ibrmação escolar e área de estudo.
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PARÁGRAFO PRIM EIRO  -  0  recrutamento de estagiários será realizado mediante processo 
seletivo público que assegitre o principio da isonomia entre os concorrentes, cabendo á Diretoria- 
Geral do Senado Federal disciplinar o procedimento de preenchimento das vagas, observando-se o 
disposto na Lei n” 11.788, de 25 de setembro de 2008, c o ATC 11/2015.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O SENADO somente coiicedcrá estágios aos estudantes da 
CONVENENTE que comprovarem estar cursando, ao menos, uma matéria do 4” semestre do curso 
de graduação, observando-se o disposto no artigo 3", inciso III, alíneas “a”, “b”, ‘"c'’ e “d”, do ATC 
n° 11/2015, para os cursos de Fisioterapia, Secretariado Executivo, Biblioteconomia e Tecnólogo,

CLÁUSULA TERCEI1L4

A oferta de vagas de estágios por paite do SENADO estará sempre condicionada à disponibilidade 
orçamentária, considerada a distribuição de vagas estabelecida, a cada exercício, pela Secretaria de 
Gestão de Pessoas do SENADO.

PARÁGRAFO PRIM EIRO -  Não haverá transferência ou repasse de recursos financeii'os entre os 
convenentcs.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Os termos aditivos ou novos ajustes que vierem a ser cntabulados com 
base no presente tenno de convênio deverão corresponder fielmente a suas metas e observarão as 
disposições da Lei n" 8.666/1993, naquilo que couber.

CLÁUSULA QUARTA

Incumbe ao SENADO:

I -  Celebrar termo de compromisso de estágio com a instituição de ensino e o educando, ou sett 
representante ou assistente legal na forma da legislação aplicável, zelando por seu cumprimento;

II -  Elaborar o plano de atividades do estágio, com descrição detalhada de todas as tarefas a serem 
realizadas pelo estagiáiio;

III -  selecionar os estudantes de acordo com a área de interesse e as necessidades do órgão ou setor 
solicítaiite de sua Administração, mediante processo seletivo que compreenderá entrevista e/ou 
aplicação de prova escrita;

IV -  Contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, observ'ada a compatibilidade 
da apólice com valores de mercado, e gerir o respectivo contrato;

V -  Conferir a regularidade da matrícula do educando perante a CONVENENTE e sua frequência 
regular às aulas no decorrer de todo o período do estágio;

VI -  Manter, à disponibilização da fiscalização, docmnentos que comprovem a relação de estágio;
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VII -  ofertar instalações que teiiliam condições de proporcionar ao educando ati\'idades de 
aprendizagem social, profissional e cultural;

VIII ■ avaliar c garantir que o estagiário não desenvolva suas atividades em ambientes perigosos ou 
insalubres;

IX -  Zelar pela proteção do estagiário contra práticas discriminatórias de qualquer cspécic, assim 
como assédio moral ou sexual no ambiente de trabalho;

X -  Indicar servidor efetivo ou comissionado, do seu quadro de pessoal, com a mesma formação ou 
experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar 
e super\'isiotiar a realização dos estágios;

XI -  orientar e acompanhar as atividades do estagiário, bem como cientificá-Io dos seus direitos e 
deveres;

XII — garantir a compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no 
termo de compromisso;

XIII -  controlar a frequência e horário das atividades do estagiário, segundo os parâmetros fixados 
no termo de compromisso respectivo, evitando que qualquer atividade relativa ao estágio seja 
desenvolvida pelo educando além do periodo previsto no tenno de compromisso;

XIV “  atestar a frequência do estagiário e registi-ar o respectivo periodo dc recesso obrigatório;

XV -  Providenciar a emissão da folha e o pagamento mensal da bolsa de estágio e do auxílio- 
transporte do estagiário;

XVI — en\ iar à CONVENENTE, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, ri 
com vista obrigatória ao estagiário;

XVII -  por ocíisião do desligamento do estagiário, entregar uma via do termo de 
cotn informação das atividades desenvolvidas, do período de realização do está 
avaliação de desempenlio.

PARÁGRAFO ÚNÍCO -  ApIicam-se aos estágios no Senado Federal as nonnas gerais de controle 
e vedação ao nepotismo.

CLÁUSULA QUINTA

hicumbe à CONVENENTE;

I -  Celebrar termo de compromisso com o SENADO e com o educando, ou seu representante ou 
assistente legal na forma da legislação aplicável, zelando por seu cumprimento, indicando as 
condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da foimação 
escolar do estudante e ao horário e calendário escolar;
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lí -  Iiidicar formalmente os seus responsáveis para prestar informações ao SENADO sobre o 
calendário escolar, a regularidade de matrícula, frequência às aulas e fomiatura de seus estudantes 
que realizam estágio;

III -  indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo 
acompanhamento c avaliação das atividades do estagiário;

W  -  Fornecer aos estudantes selecionados declaração gratuita de matiícuia e do semestre cursado, e
o calendário escolar, paites integi’antes do presente convênio, para que o SENADO proceda à 
contratação dos mesmos;

V -  infonnar imediatamente ao SENADíJí, por escrito, sobre a ocorrência de traneamento de 
matricula, transferência de curso ou de instituição de ensino, conclusão do curso, abandono do curso 
ou de qualquer irregularidade na frequência dos seus alunos que estejam em atividade de estágio no 
SENADO;

VI -  Exigir do estagiário a apresentação periódica, em prazo nào superior a 6 (seis) meses, de relatório 
das atividades de estágio;

VII — comunicar ao SENADO, no início do período letivo, as datas de realização dc avaliações 
cscolarcs ou acadêmicas.

VII -  informar, se curso à distância, endereço, telefone e pessoa responsável pelo polo físico 
localizado dentro do RIDE-DF, beni como encaminhar relatórios e documentos para assinatura na 
sede.

PARÁGRAFO ÚNICO — Em nenhuma hipótese será cobrado do estagiário qualquer valor 
con'espondente às ações administrativas da CONVENHNTE relativamente ao cumprimento dos 
termos do presente convênio.

CLÁLSDLA SEXTA

A formalização da concessão do estágio efetivar-se-á mediante termo de compromisso próprio, a ser 
firmado entre o SENADO, a CON VENENTE e o e.studante, ou seu representante ou assistente legal 
na forma da legislação aplicável

PARÁGRAFO ÚNICO -  Do termo de compromisso de estágio deverá constar o plano de atividades 
do estagiário, com descrição detalhada de todas as tarefas a serem realizadas pelo estagiário, bem 
como a obrigação de elaborar relatórios de atividades, semestralmente, por meio de aditivos, 
realizadas no decorrer do estágio.

CLÁUSULA SÉTIMA

A dui-ação do estágio será de 6 (seis) meses, podendo scr renovado por igual período, nos tennos do 
art. 24, caput. do ATC n" 11/2015.

Praça dos Três Poderes -  Senado Federal -  Anexo D -  Bioco 7 ~  Av. N 2 -C E P  70165-3GO' BrasSia- DF

Telefone: 55 (61) 3303-3107 -  9stagiosenado@senado.leg.br 4



Proccsso a" 00200.002228/2020-30

SENADO FEDERAL

PARÁGRAFO PR IM E IRO  -  Em se tratando de estagiário com deíiciência, a duração do estágio é 
de 12 (do^e) meses, podendo ser renovado por igual período, nos termos do art. 24, § 1°, do ATC 

I1/2Ü15.

PARÁGRAFO SEGUNDO — É assegurado ao estagiário o recesso remunerado dc 15 (quinze) dias 
consecutivos a cada 6 (seis) meses de estágio, a serem gozados preferencialmente durante as ferias 
escolares.

PARÁGRA.FO TE RCEIRO  — Na hipótese do Parágrafo Primeiro será aplicado o recesso de 30 
(tiinta) dias a cada 12 (doze) meses de estágio.

PARAGRAFO QUARTO -  Após 5 (cinco) meses de estágio, o estagiário deverá fazer agendamento 
formal de seu recesso, em comum acordo com o seu supenásor e, caso não o faça, o Serviço de CJestào 
de Estágios do SENADO programará automaticamente o recesso do estagiário para o sexto tnês do 
estágio, sendo %'edada a indenização do período após o encerramento do vinculo.

CLÁUSLÍLA OITAVA

A jornada de atividade cm estágio será de 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, em 
horário compatível com as atividades acadêmicas, e deverá constar do temao de compromisso.

PARÁGRAFO PRIM EIRO  -  Caso a CONVENENTE adote verificações de aprendizagem 
periódicas ou finais, nos períodos de avaliação, a carga horária do estágio será reduzida pela metade, 
mediante apresentação de calendário oficial da instituição de ensino ao supervisor de estágio.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Em situações excepcionais, c desde que previamente autori?:ado peBo 
supervisor, a insuficiência ou o excedente de jornada diária deverão ser compensados pelo estagi4j%t 
nos 30 (trinta) dias subsequentes. \ \

PARÁGRAFO TE RCEIRO  — O excedente de jornada diária de que trata o parágrafo anterior não 
poderá ultrapassar 2 (duas) horas.

PARAGRAFO QUARTO — Em hipótese alguma o excedente de joraada diária será indenizado ao 
estagiário,

PARÁGRAFO QUINTO ~ O estagiário que cumular esta condição com a de servidor do SENADO 
deverá cumprir jornada mínima de 4 (quatro) horas semanais, a serem distribuídas a critério do 
supervdsor, sem prejuízo da jornada normal de trabalho.

PAR<iGRAFO SEXTO — O estagiário de curso à distância (EAD) deve obrigatoriamente realizar as 
atividades de estágio nas dependências do SENADO FEDERAL em Brasília-DF,

CLÁUSULA NONA

Poderá o estagiário auscntar-se, sem prejuízo da bolsa de estágio:
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I - Por até 15 (quinze) dias para írataniento da saúde dentro do período de 1 (um) ano;

II - Por 8 (oito) dias consecutivos em razão de falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta 
ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos;

III - pelo dobro dos dias de convocação, em virtude de requisição da Justiça Eleitoral durante os 
períodos de eleição;

IV - Por 1 (um) dia, por motivo de apresentação para alistamento eleitoral, alistamento militar e 
seleção para o ser\ãço militar;

V - Por 1 (um) dia, para doação de sangue;

VI - Por 1 (um) dia, por motivo júri e outros serviços obrigatórios por lei;

VII - por 8 (oito) dias para casamento; e

VIII - por 5 (cinco) dias para paternidade,

PARÁGRAFO PRIM EIRO — A comprovação das situações elencadas no caput será feita 
diretamente ao supervisor do estágio, mediante entrega dos devidos atestados, declarações ou 
certidões, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar do inicio da ausência.

PARÁGR.AFO SEGUNDO -  As ausências de que tratam esta Cláusula respeitarão, cm qualquer 
caso, o prazo de duração estabelecido no contrato de estágio.

PARÁGRAFO TERCEIRO  ~ Será admitida a suspensão temporária do estágio, com suspensão do 
pagamento da bolsa de estágio e do auxílio-transporte e com a suspensão da contagem do período de 
estágio, pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, a pedido da estagiária, em decorrência do nascimento 
com vida de filiio,

PARAGRAFO QUARTO — O pedido de suspensão temporária previsto no parágrafo anterior deverá 
ser instruído com cópia da certidão de nascimento ao Serviço de Gestão de Estágios do SENADO no 
prazo de 2 (dois) dias úteis.

PARAGRAFO QUINTO -  Será admitida a suspensão temporária do esíágio e da respectiva 
remuneração por, no máximo. 30 (trinta) dias para regularização da matrícula do estagiário junto à 
instituição de ensino, sem interrupção da contagem do período de estágio,

CLÁUSULA DÉCIIVIA

A bolsa de eslágio mensal e o auxílio-transporle devidos ao estagiáiío terão seus valores fixados 
conforme o Ato da Comissão Diretora do Senado Federai n® 11/2015, valores esses que serão 
especificados nos respectivos Termos de Compromisso de Estágio que vierem a scr firmados em 
razão da execução do presente convênio, cuias desiiesas correrão exclusivamente por conta do 
SENADO.
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PARÁGRAFO PRIM E IRO  ~ O auxilio-transporte será pago em dinheiro junlamente com a bolsa 
de estágio e será sempre proporcional aos dias em que houver efetivo deslocamento até o Senado.

PARÁGRAFO SEGUNDO — Não será descontado da bolsa de estágio qualquer valor referente ao 
auxílio-transportc,

PARÁ GRí\FO TERCEIRO  — Para o ixccbimento dos valores descritos neste artigo, o estagiário 
manterá conta corrente nos Bancos conveniados.

PARÁGRAFO QUARTO -  Será retido o pagamento da bolsa de estágio nos casos de danos ao 
erário, aí incluído o extravio ou a nâo-devolução dos livi-os e demais objetos do patrimônio da 
Biblioteca, oit a nao devolução do crachá.

PARÁGRAFO QUINTO -  O SENADO não custeará quaisquer despesas de estagiários além do 
auxílio-traaspoite previsto no capuT, excetuados os reembolsos eventualmente devidos por despesas 
efetuadas no interesse do SENADO, de caráter urgente e imprevisível, nas quais, em virtude de 
expressa solicitação realizada por seu supervisor, o estagiário tenlia incorrido às suas próprias 
expensas, comprovadas mediante documentação hábil.

PARÁGRAFO SEXTO -  O estágio realizado por servidor do SENADO será necessariamente 
voluntário, não gerando qualquer espécie de remuneração adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIR.4 \

ü  desligamento do estágio se dará:

I -  Por afastamento do estagiário, por motivo de saúde própria ou familiar, por mais de 15 {qiímze)4 
dias consecutivos ou 30 (trinta) dias intercalados, dentro do período de 01 (um) ano de estágio;

II - Pelo não comparecimento do estagiário, sem motivo justificado, por mais de 3 (três) dias, 
consecutivos ou não, no período de 1 (um) mês, ou por 10 (dez) dias, consecutivos ou não, diuante o 
período de 01 (ura) ano de estágio, ressalvados os períodos de recesso e de avaliações acadêmicas, 
mediante prévio e indispensável ajuste com o supervisor do estágio;

III - pela inlemipção ou conclusão do curso;

IV - Por incoiTer o estagiário em quaisquer das proibições previstas no artigo 12 do ATC n“ 11/2015;

V - A pedido do estagiário;

VI - A qualquer tempo, a critério da Administração do SENADO, especialmente se não forem 
observadas as disposições do art. 11 do ATC n" 11/2015;

Vil - por receber, o estagiário, do SENADO ou da instituição de ensino, conceito de comprovada 
insuficiência em avaliação de desempenho depois de decoiTÍda a terça parte do tempo previsto para a 
duração do estágio;
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VIII - pelo descumprimento, por parte do estagiário, das condições do teiTno de compromisso, 
inclusive na hipótese de proiTogação do período de estágio;

IX - Automaticamente, ao término do prazo acordado;

X - A contai' do nascimento com vida, para a estagiária que não solicitar expressamente a suspensão 
de que trata o parágrafo terceiro da Cláusula Nona deste convênio.

PARÁ GR4FO PRIM EIR O  -  Nas hipóteses de afastamento consecutivo previstas no inciso I, e 
mediante expressa solicitação do superv'isor do estágio à Secretaria de Gestão de Pessoas do 
SENADÜ. 0 afastamento do estagiário por motivo de saúde própria ou familiar poderá ser superior a 
15 (quinze) dias, a partir de quando ficará suspenso o pagamento da bolsa de estágio e do auxilio- 
transpoite, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias.

PAR/V.GRAFO SEGUNDO -  Fica vedada a readmissâo do estudante no Programa de Estágio do 
Senado Federal no mesmo curso em que realizou estágio.

PARAGRAFO TERCEIRO  -  O pagamento da bolsa de estágio e do auxilio-lransporte será 
suspenso a partir da data do desligamento do estagiário, qualquer que seja a sua causa.

PARAGRAFO QUARTO -  Nos casos de formatura, o estagiário deverá scr desligado até, no 
máximo, 5 (cinco) dias úteis após a data de término do semestre letivo de sua instituição de ensino.

PARAGRAFO QUINTO -  Os afastamentos por licença médica de estagiários serão concedid<.)S, 
tendo por base atestados médicos, os quais, se maior que 1.5 (quinze) dias, devem ser encaminhados 
uo Ser\'iço de Gestão de Estágios do SENADO em período não superior a 48 (quarenta e oito) horas 
do início do afastamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O presente convênio terá a diuação de 5 (cinco) anos, a contai' da data de sua assinatura, podendo ser 
renovado por igual período, e alterado, mediante termo aditivo, desde que as alterações que venham 
a ser implementadas não conti^aríem as disposições da Lei n“ 8.666/1993, da Lei n'̂ ’ 11.788/2008 e do 
ATC n“ 11/2015, ficando o SENADO incumbido de providenciar as respectivas publicações no Diário 
Oficial da União,

P.\RÁGRAFO PRIM EIRO -  Este convênio poderá ser extinto de comum acordo entre os 
convenentes ou, unilaterahnente. desde que o denunciante comunique sua decisão, por escrito, no 
prazo mínimo de 20 (vinte) dias de antecedência, ou poderá ser rescindido de imediato, no caso de 
descuiiiprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A eventual extinção, denúncia ou rescisão deste Convênio não 
prejudicará a conclusão dos estágios e.m curso.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Fica eleito o foro da Justiça Federal cm Brasilia-DF, com exclusão de qualquer outro, para solução 
das dúvidas ou questões dccorrentes do cimiprimento do presente convênio.

Assim ajustadas, fincam as partes o presente instrumento, cm duas vias, na presença das testemunhas 
adiante nomeadas, que também o subscrevem.

Brasília, d e __________________de 202D.

ILANA TROMBKA 
D IRETO R.\-GERAL DO SENADO FEDERAL
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JO R G E C /^^A L H Q T iO N Ç A L V E S  
DIRETOR A C A D Ê # C O  DA FACULDADE APOGEU

.redenciamento MEC ®
Jiye  Carvalho Gonçalves 
Diretor Acadêm ico

Diretor da SADCON Diretor da SEGP
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A assinaturo digital deste documento é Válida e Confiável. 

Para obter mais infonnações sobre o certificado usado paro assinar digitalmente o documento dique em Detalhes. 
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